
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 35 
Cópias das Atas de registro de preços vigentes no 

exercício e Atas de registro de preços de outros 

órgãos e entidades aderidas pela Prefeitura, das 

quais resultaram em despesas no exercício. 
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s' CUPIRA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 03/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 00812019 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 008/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 21 dias do mês de fevereiro de 2020,o MUNICÍPIO DE CUPIRA PE, inscrito no CNPJ sob 
o n° 10.19 I.799/0001..02, com sede na Rua Desembargador Felísmino Guedes. 135. Centro, Cupira!PE, 
neste ato. representado legalmente pelo Prefeito, o JOSÉ MARIA LEITE DE MACEDO, brasileiro. 
casado, empresário, residente e domiciliado na rua IS de novembro. n° 90, Centro. Cupira-PE. portador do 
CPF/MF sob o n" 024.235.964-72 e da Cl n° 571.568 SSP-PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, inscrito no CNPJ -  11.472.475/0001-05, com sede na Avenida Etelvino Lins, s/n, Centro. 
Cupira/PE, neste ato representado pelo Secretário Municipal, Sr. CARLOS ALBERTO ARRUDA 
FABRÍCIO. brasileiro, casado, portadora da Ci ti0  1038004 - SSP/PE, inscrito no CPF/MF ti°  
019236.334.49, administrador, residente no Sítio Tamanduá, 710, Fazenda Glória. Cupira/PE, doravante 
denominado ANUENTE e, de outro lado, a MEDIAL SAÚDE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALAR LTDA.. inscrita no CNPJ/MF sob o n"23.993.232/0001-93. com  sede na rua 
Eurico de Souza Leão. n" 594, Cordeiro, RccífeíPE. neste ato representada por sua sócia. Sra. ROBERTA 
DE FÁTIMA ARAÚJO PEREIRA NETO. brasileira, casada. empresária, portadora do CPF 
n°030.983.774-02 e da Cl ti°  5.414.011 SDSiPE. residente na rua Guedes Pereira. n° 149, apt. 2302, Casa 
Amarela. Recife/PE, simplesmente denominado FORNECEDOR. celebram a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO(S), referente ao PROCESSO IICITATÓRIO N" 008/2019, PREGÃO 
PRESENCIAL SRP No 008/2019, nos termos da Lei N.° 8.666/93, com as alterações introduzidas 
posteriormente, demais normas legais e administrativas. 

1. 	1)0 014J1''l ( 

	

1.1 	- O objeto do presente Pregão consiste no Registro de Preço para eventual Fornecimento parcelado 
de Medicamento e Material de Consumo Médico Hospitalar para suprir as necessidades do Hospital 
Municipal José Veríssimo de Souza. Programa de Saúde da Família - PSF's, Farmácia Básica, Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU. Vigilãncia e Saúde e Saúde Bucal, todos vinculados a 
Secretaria de Saúde, para um período de 1 2(do7c) meses, conforme a descrição, marca e preços constantes 
da rclaçào cm Anexo a este instrumento. 

	

1.2 	- A existência de preços registrados não impede a Administração de realizar compras, sempre que 
julgar conveniente e oportuno. por meio de processo licitatório especifico. ou diretamente, respeitando o 
disposto em lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiário do registro cm igualdade de 
condições. 

2.1 - O fornecedor, detentor da ata, se compromete a fornecer os medicamentos/materiais de consumo 
médico hospitalar registrados, de acordo com os seguintes preços: 

Av O rn  tQdr $ehmno ufle 135  
Cupt 	PE 1 CLP I460oOu 

CNPI lO 11 790i0001,02 
TeIlon. 031 3738 1370 1 	 iso rjov ui 
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CUPIRA 
MEDIAL SAUDE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MJIJMCOS HOSPITALAR LTDA, 23.993.232400193 

GRUPO 1 MEDICAMENTO 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADES {ÚANT. MARCA V. UNIT. TOTAL 

8 
Ácido Tranexàmico SOmg ml. 
solução injetóvel. ampola com 
5ml 

unidade 	(*0() HlJ'OLABOR KS 3.30 R$ 1,980.00 

25 Amoxicilina SOOnig. cápsula Unidade (XX) PRATIDONADUZI R$ 0.09 R$ 3,240,00 

122 

Epiiic(rina. 
(Adrenalina) l M(; ML. 

o1UçA() injciávcl. ampola com 
1 ml 

Unidade (*01) HIPOLABOR RS 2.00 RS 1.200.00 

1 

E*ariol lm)zg creme vaginal. 
Caixa contendo uma bninagn 
com 50 Sr. l no minimo 5 
aplicadurca. 

Caixa 1(8) SANVAL R$ 12.50 R$ 1,250.01) 

146 
Furoteunida 40mg. 
Comprimido 

Unidade 120.((8) PRATIDONADUZI R$ 0.05 RS (10(10.00 

22$ ()mepraol 20mg.eaptula Unidade 3(1.(X8) PRATIDON ADUZI RS 0.06 R$ 1.800.01) 

233 
Paiacciamol 50()m. 
Comprimido 

Unidade 80.000 PRATIDON'\DUZI RS 0.05 RS 4.000,00 

240 
Predoisona 20n*. 
Comprimido 

Unidade 12.000 HIPOLABOR RS 0.17 RS 2.040,180 

241 Prcdnisona 5m. Comprimido Unidade 10.000 HIPOLABOR R$ 0.08 R$ 800.00 

261) 
Sulfato Frroso 2SrngimI. 
toluçí'to oral Xarope 

Unidade 300 HIPOLABOR RS 0,148 RÇ 2640fi 

- 
VALOR DE MEDICAMENTOS 

GRUPO II- MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADES QUANT4 	MARCA V. UNIT. tOTAL 

282 

AguIlw 1 Iipodármica 13X4.5. 
tI) 	261 	agulha 	hipodanuíca 
drta*cI. corpo de aço inu 
cromado 	ou 	material 
apropriado 	e 	atõxto. 	lutei 
fllcdk* com protetor na haste. 
canh10 	plástico. 	embalagem 
individual. 	invólucro 
resitiente ao manuseio, lacre 
capaz 	de 	manter 	sua 
intcgridade.('aisa 	com 	100 
unidades, 

Caixa 1000 DLSCARP\CK RS 5,37 RS 5.370.00 

''a c 10,25511 

Av t)m4.ernti*viOo F01141f4~ (ss 135 
Cup'ra . P1  j  GIP *490'00O 

C?sPJ *0 191 79*4.0001.02 
1*I•?flI* (1')) 3/3* 1370  1 www CUIVO 0* i0v t 

R$ 22.374,00 
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,mia  CUPIR A 

293 

Agulha 	llipodmika 	25X7. 

	

22i agulha 	hspodcrmica 
dcscaii.o.d. corpo dc aço inox 
cromado 	OU 	material 
apropriado 	e 	atóxico. 	bisel 
médio com protetor na haste. 
canhão plástico. embalagem 
individual. 	itnõluero 
resistente ao manuseio. lacre 
capai 	de 	manter 	sua 
intcgridadc.(aixa 	com 	100 
unidades. 

Caixa 1000 DF.SCARPACK R$ 5,37 R$ 5.370,00 

2$4 

Agulha 	Ilipodcrmica 	25X9, 
iG 	21s 	agulha 	hipodéniitca 
decatiavl, corpo de aço mox 

OU 	nialci'ial 
apropriado 	e 	atóxico. 	hiscl 
médio com protetor nu haste,

caixa 
canhão 	plustico, 	enibalagain 
individual. 	mvólucru 
resistente ao maiiuseio. lacre 
capai 	de 	manter 	sua 
tnwgridade.Caixa 	com 	100 
unidadc. 

500 DESCARPACK R$ 5.37 4$ 2,M5.00 

303 
A VI'. N'FAL 
I)IS('ARTAVIL. 	pacote 
com lO unidades. 

Pacote 50 DESCARPA(.'K 4$ 10.73 4$ 536,5() 

306 

Campo Operatório 25x28 em, 
pré lavado. esteril, fabricado 
cm 	tecido 	hidrofilo 	1 
algodão. 	apresentando 	cm 
uma das suas 	extremidade 
cadarço de alça dupla deve 
possuir filamento radiopaeo. 
atóxico. 	apirogénico. 
descariávcl e de uso único. 
embalagem grau cirurgico. IS 
fios por cm2. pacote com 5 
unidades. 	com registro na 
ANV ISA 

pacote 800 l;loTlix'rlL 4S3.63 4$ 2.904.00 

312 

Cateter para VenopUnÇã(l O" 

IX ti radiopaeo. descartável. 
com 	camara, 	transp 	de 
refluxo. 

Unidade 1.501) TKL 4$ 0.53 4$ 795.00 

313 

Cateter pula Vcnopunão n 
20 G radiopaco. descartável. 
COM 	cumara. 	transp 	de 
refluxo. 

Unidade 2.500 TKI. 450.53 RS 1.325.00 

314 

Cateter para Venopunção n" 
22 (i radiopaco. descartável. 
com 	caniara. 	transp 	de 
refluxo. 

Unidade 4,900 TKL R$ 0.53 R$ 2.120,00 

322 
Coletor 	de 	Urina 	sistema 
aberto. 	de 	20(a) 	ml. 
descartável. 

Unidade 21) MEDORAN R$ 0.34 RS 6.X0 

*v O erntl.rgan4u PeOsITOAO ig4$ 1 .J' 

,ntio Cuisva . Pf 1 CEP 
40 0 '0 0 0 CWPJ iO 91 7tW0001-O2 

T4.Çoi,.. (81v 3?39 170 1www c.,pa e 

JtL 
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CUPI,RA 
i;rI:.ri 	'1 

Iletrok 	rsrâ rcc 	PARA 
MoNrre)RIZAÇAO 
(ARL)IOLÕ(TCA 
picia'rdial, 	dcscartávcl. 
pqueni, 	eøii 	revestimento 
externo 	rláitíco, 	cspimjnso, 
com excelente adcistdade e 

3 34 
jILif:U 	de 	contato 	pequeno. 
rccoberto de gcl cxpcso que 
não 	seja 	retirado 	com 
fai.ilídJ4k, tuhricalo com fino 
tecido 	u 	t'taic 	de 	til.ira. 
ctnbaIaem 	conicoiju 	dado% 
de idctiu l'icação. nroedne ia 
e data de validodc Caixa com 

caixa 30 MftXCOR R$ 11 .00 R$ 330,00 

50 unidadc 

EQUIPO 	PARA 	SORO 
MICRO GOTAS pacote com 
100 unidades. e' pinça roldana 
composta 	de 	Ian'eta 	com 
ponta pertirantc. escalonada, 
regulador de fluxo tipo raleie: 
tubo 	flexível 	em 	inc. 
transparente. 	medindo 	no 
mínimo 	1.20 	metros, 	com 
injetor lateral com membrana 
autovedante 	e 	filtro 	de 	ar 

341 hidrõfimbim 	e 	adaptador 	luer. 
estriL 	atóxico. 	apirogénio, 
cinhalageni 	individual 	em 
papel grau cirúrgico e filme 
teniwplástieo. 	com aherwra 
cm pétala. cuilMt4lfldø de dados 
de 	idciittIeação 	e 
procedencia. 	data 	e 	tipo 
csterclização. 	tempo 	de 
validade e registro em úrgào 
conipetente. Pacote com 1(W) 
unidades. 

Pacote 200 DLSCARPACK RS 79.00 RS 15Y.00M0 

tspceuItm 	svscuiiueI 	não 
lubrificado 	 M. 
esteri 1 izado.cmbalado 
individual, 	estéril 	em 	papel 

349 grau 	cirúrgico 	constando 
dados 	de 	identificação 
proccdincia. 	data. 	tipo 	de 
cstcruli,ção, 	alidade 	e 
registro cm Argúti competente 

Unidade 1500 KOLPLAST RS 0,93 R$ 1.24500 

N r4  Ca  ünseca ir 
o2. 77 

A.. D.*emtsrgsdnr F s.Turmu (JOGONS 135 
Centro  »  Cup45 . PE  l CFP 55480.000 
CNPJ. 10 101 79t/0O01.02 
Ts;.fo,t, (e13/38 1370 
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CUPIRA 
r' 	- ' M 3Y' 

349 

Especulo 	descartável 	no 
lubrificado 	 P. 
esteriIiado,einhalado 
individual. 	estéril 	em 	papel 
grau 	cirúrgico 	constando 
dados 	de 	identificação 
procedència. 	data, 	tipo 	de 
etteriIiiçlo, 	validade 	e 
registro cm órgão competente. 

Unidade 1.500 KOLPLAST RS 0.69 R$ 1.035.00 

370 

Fio Monolilamento de Nylon 
0-0. tio de sutura inahsorvlvcl 
com 	agulha de 	, 	circulo, 
ctillame de 2.0 cm, rio de 
45em. euikular, caixa com 24 
unidades. 

Caixa 10 SIIAI.ON R$ 31.00 R$ 310.00 

71 

Fio Monotilamento de Nylon 
1-0. fio de sutura inabsorvivel 
"" 	agulha 	'e 
cortante 	de 	3,em, 	tio 	de 
45cm. cutiular. caixa com 24 
unidades. 

Caixa lO SHALON R$ 31 -M R$ 310.00 

372 

Fio Monotilamenio de Nylon 
2-0. tio de sutura inabsorvivcl 
com 	agulha 	de 	I. 1: 	círculo, 
cortante 	de 	4,0cm, 	iria 	de 
45cm. cuticular. caixa com 24 
unidades. 

Caixa 25 SI1ALON R$ 31,00 RS 775(0 

373 

Fio Mtmotilamento de Nylon 
3.0 tio de sutura inabsorvivel 
com 	agulha 	de 	': 	círculo, 
cortante de 4.0 cm. fio de 
45cm. cuticular, caixa com 24 
unidades. 

Caixa 25 SHAWN R$ 31.00 R$ 775,tiit 

375 

Fio Monufilamentu de Nylon 
4-0, fio de sutura inahsoMvel 
com agulha de 

,, 	
esruIn. 

cortante 	de 	4.0tio 	de 
Mem. etiticuhsr, caixa com 24 
unidades. 

Caixa 25 SHALON R$ 31,00 R$ 775.00 

379 
Fita 	Adesiva 	hospitalar 
19x50rnm. material crepe, cor 
branca 

Unidade 100 MISSNER R$ 2.49 R$ 249,00 

391 

Fita 	teste 	para 	Autoclave 
19mmX30m. fita adesiva com 
dorso 	de 	papel 	crespado 
tratadii, com imprcsso de um 
siflali7adilr 	%isual 	de 
passagem pelo processo de 
cslcriliiaqAo em autoclave e 
com adesivo especial para ter 
bom 	desempenho 	em 	alui 
temperatura. 	Rolo com 	50 

Unidade 200 MISSNER R$ 4.15 R$ (3().0l) 

1\ 

Av. Usemba'gsoor eksrnhno GasCts. 135  
Ce*o Cup*ra. Pf 1 CFP 554e0-000 
CNPJ 10 19579 D0o1-02 
Tct*?on 	$i),  3738 1370 1  

jr( t 

0,Pg 's'211t7 
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Q; C UP ' 1 "1  RA 
lâmina de Bisturi n 23. caixa 
com 100 unidades com dados 
dc 	idetitíricaçâo 	e 
pcedencia. 	tempo 	de 
validade e registro cm orgati 
competente. 	aço 	inoxidável. 
invólucro 	em 	alumínio. 
individual, 

Caixa 520 ADVANTIVE R$ 19,80 R$ 2.376,00 

390 

Uniina de Bisturi 	U  24. caixa 
com 100 unidadeç com dados 
de 	identiticaço 	e 
procetkncia. 	tempo 	de 
'.alidade c registro cm orgão 
competente, 	aço 	inoxidável. 
invólucro 	em 	alumínio. 
individual. 

4 

Caixa 60 ADVANTIVE R$ I9,90 R$ 1. 1880) 

3 Q4 

Luva cirúrgica estéril n 	7.0 
luva cirúrgica estéril. formato 
anatomico, punho lofliJi) com 
bainha, 	alta 	sensibilidade, 
lubriticaçân 	cm 	pó 	hio- 
ahsorvit'd ajustA eI, 

Par 600 NEW HANÍ) RS 0.98 RS 588,04) 

395 

l.uva Cirúrgica estéril n9  7.5. 
lu%a cirúrgica estéril, formato 
anatiunico, punho longa com 
bainha 	alta 	seniubilida& 
lubriticaçéo 	cm 	pó 	hio. 
aborvivcI ajustável 

Par 1.000 NEW IIANI) RS 0.98 R$ 1 .7b$,00 

90 

Luu Cirúrgica estéril 110  8.0. 
luv,i cirúrgica estéril. Çirniat, 
anatómico, punho longa com 
bainha 	alta 	sensibilidade. 
lubrificação 	em 	pó 	bio- 
absorvível 	ajustàvcl 	ao 
antebraço. 

Par I.$00 NEW IIAND RS 0.98 RS 1. 764,(X) 

397 

Luva Cirúrgica estéril ii" 8.5, 
luva cirúrgica estéril, formato 
anatómico, punho longo com 
bainha 	alta 	sensibilidade. 
luhriticaçào 	cm 	pis 	hio- 
absorvível 	ajustávcl 	ao 
antebraço. 

Par 800 NEW HAND RS 0,98 R$ 784,00 

415 

L_ 

Scaip 	if 	$9. 	agulha 	com 
paleta 	flexível 	para 
punção,  fixação. 	tubo 	cm 
PVC. 	(ransparente, 	tampas 
proleloras, 	sillconi7adas, 
uniformes. 	atóxico. 	csteril. 
upirognco e embalagem em 
Misses- 	de 	papel 	griui 
cirúrgico. 

Unidade 2,00* FARMATF,X RS fl.I(i R$ 3200) 

9, 
A, fliuenua*s*sour rcurnmq  L.vøsj*$. 135 
Centro Cupsss PF (ÇIP 5S430 .00Q 
CNPJ *oii 79qI00O102 
Telefona tei i 3/se 1379 1 w*w • upa p. çjov b' 
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CUPIRA 

41$ 

Scaip 	n" 	25. 	agulha 	com 
paleta 	flexível 	para 
punção fixação. 	tubo 	em 
PVC. 	transparente. 	tampas 
protetoras. 	%iIlCUtliZUda%. 

uniformes. 	atoxico. 	estéril. 
apirogêneo C embalagem em 
bltsicr 	de 	papel 	grau 
cirúrgico. 

Unidade 4.000 1.AR\1\11- .\ 1 RS 640.00 

419 

Seringa 	descartável 	1 ml. 
atoxico 	e 	a%pirogêneia. 	de 
polípropileno com graduação 
de 	leitura 	nítida. 	cilindro 
siliconizado 	internamente. 
com 	dosifleação 	exata 	e 
perfcita 	 vedação. 
apresentando 	um 	anel 	de 
retenção. 	de 	encaixe 	não 
rosqucado, 	com 	agulha 
l3X4.5. 

Unidade 30.000 DESCARPACK RS 0.15 RS 4300.00 

422 

Seringa 	dcscareel 	lOmi, 
alúxico 	e 	apimijncia. 	de 
polipropi lcno unn graduação 
de 	leitura 	nítida. 	cilindro 
siliçonitado 	internamente, 
com 	dosifleação 	exata 
perfeita 	 vedação. 
apresentando 	um 	anel 	de 
retenção. 	de 	encaixe 	não 
ro'tqucado. com agulha 25x7 

Unidade 304)00 DESCARPACK 1(5 0,29 R$ 5.700.00 

47$ 
Touca I)escaruhel Turbante 
Sanfonada. 	de 	cor 	branca. 
pacote com 100 uníd. 

i'acotc DESCARPACK RS 4.90 i 	RS 1.9n0.00 

1(5 68.130,39 VALOR DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

R$90.704,30 
TOTAL GERAL DA EMPRESA MEDIAL SAUDE 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALAR LTDA 

2.2 - Os preços registrados são considerados completos e abrangem todos os custos diretos e indiretos 
decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas. previdenciários e 
comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas 
correlatas não especificada no Edital. 

I)) II 	iI!Sl I.  

3.1 - Os valores pactuados serão irreajustáveis, ressalvado o equilíbrio econômico financeiro da proposta 
devidamente justificado e comprovado, estando cm conformidade com os valores praticados cm mercado 
e continue sendo vantajoso para administração. 

Av D 	Oørg.fltr 	mUo (u.Ou 1 
• Cupsm 	t: I C.P 3460(M}') 
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CUPIRA 
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4. 	1H) 1 \lrI:NItA1F\ F() 

4.1 - Os recursos oriundo,,, deste acordo correrão por conta da dotação orçamentária expressa na ordem de 

frncciinenio por tratar-se de SRP 

S. 	DOS PRA/Á)S 

5, 1 	O pr~ de validade do registro de preços será de $2 (doze) mcics, contado a partir da assinatura 
da presente Ata, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto deste registro pelo referido prazo. 

(. DOS I)RCIME\I'OS 

	

6.1 	- Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  serão formalizados 
mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR da Ordem de Fornecimento c'ou Contrato de 
Fornecimento. 

	

6.2 	- Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem de fornecimento da unidade requisitante, 
a qual conterá: data, valor unitário do produto. quantidade pretendida, local para entrega. carimbo e 
assinatura do responsável 

	

6.3 	- os medicamentos serão entregues no prazo de até lO (dez) dias úteis, contados do recebimento da 
Ordem de Fornecimento cou Contrato de fornecimento pelo FORNECEDOR. e serão acompanhados da 
nota fiscal/fatura e empenho correspondente. 

7. 	1)US PAGA \1l\ 1 (»' 

7. 1 - O pagamento de cada compra será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 

recebimento do total de medicamentos cspcc í licados na Ordem de Fornecimento. 
- Deverá enviam a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o e-mail 

com pmas.saudew.çimpira.p.gov.br  Mesmo que a mercadoria chegue no município após a data de emissão. 
O não envio. acarretará no cancelamento da mesma. CaSO chegue cm nosso município após a data de sua 
emissão. 

14. 	DAS ORRI(;M'Ôl - [M) 1 MU,  1 1D011 

8.1 - Manter o preço proposto pelo pra/o de validade da ata de Registro de Preços; 

8.2 - Manter, durante toda a validade da Ata de Registro de preços e de eventuais contratações 
decorrentes. as condiçties de habilitação exigidas para participação na licitação.; 

8.3 Quando devidamente convocada, comparecer para assinar os contratos decorrentes desta Ata de 
registro de Preços; 

8,4 Substituir no prato máximo de 5 (cinco) dias úteis os itens desta Ata, caso não estejam adequados às 
especificações constantes no Processo Licitatório n 08/2019 Modalidade PREGÃO PRESENCIAL NL 

08/2019 - Sistema de Registro de Preços - SRP e, no mesmo prazo, prestar informaç&s solicitadas Pelo 
au ucnt e. 

- Designar preposto para. durante o período da vigéncia da Ata de registro e Preços. representá-la 
perante o órgão Anuente. sempre que necessário. 	 150 

rÈ 
Av ()emta$fgâ8er PeIts,nsno (hs*iiis. 1 J' 
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CUPIRA 

8.6 - Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas. previdcnciários. securitários, fiscais, 
comerciais, civis e criminais, resultantes da execução do Contrato, no tocante aos seus empregados, 
dirigentes e prepostos. 

8.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

8.8 - Entregar os medicamentos e os materiais de Consumo adjudicados, no prazo máximo de lo (dez) 
dias úteis. contados a partir da comunicação via fax ou e-mail com cópia da respectiva Ordem de 
Fornecimento. 

8.9 - O retardamento na entrega dos medicamentos não justificado considerar-se-á como infração 
contratual. 

8.10 - Comunicar ao ANUENTE, em tempo hábil e por escrito, a superveniéncia de fatos que venham a 
prejudicar ci adequado fornecimento dos bens, de modo a se viabilizar a correção da situação 
apresentada. 

li. 	1) \S 0 11 R I( %( ()i 	U() A\ 1 1 \I'I 

9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor designado para este fim. 
9.2 Facilitar o cumprimento das obrigações contratuais, informando à CONTRATADA as normas e 
procedimentos de acesso às suas instalações para entrega dos bens. 
9.3. Verificar a conformidade dos bens entregues com as especificações e quantidades exigidas. inclusive 

quanto à marca indicada na proposta. 
9,4.Proinover o recebimento provisório e definitivo do objeto, cumpridas as condições estabelecidas na 
Cláusula Décima Terceira deste Contrato. 
9.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento do material, 
solicitando, quando possível, a substituição, o reparo ou complementação do bem entregue. fixando prazo 
para o cumprimento da determinação. 
9.6. Recusar o recebimento do bem que não atenda aos requisitos clencados nas especificações indicadas 
se, após o prazo fixado para substituição, reparo ou complementação. não for sanada a irregularidade 
verificada, comunicando à CONTRATADA o fato por escrito. 
9.7. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitida.s e efetuar os respectivos pagamentos nos prazos 
estabelecidos. 
9.8. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer tttos que. a seu critério, exijam medidas 
corretivas. 
9.9. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada relacionados à 
execução contratual. 
9.10. Aplicar as penalidades previstas no Edital em caso de cometimento de infrações na execução do 
contrato. 

lo. 	DAS PF\4,LLWAJ)I . 

10.1 - O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato 
administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais 
n° 8.666/1993 e 10.520/2002. 

1 
Aw O.semb*,OMIW FeiII#Mão (.iwe*l*s, 135 
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CUPIRA 
cec rrr :r.:i ,:r 	rø 

10.2 — O Setor de Compras e de fiscalização representará a Secretária de Saúde sempre que verificar 
indícios de cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo. 

10.3. As irregularidades praticadas na execução do contraio administrativo sujeitarão a CONTRATADA 
às seguintes sanções: 

1. Multa, noa seguintes t4rmos: 

a) pelo atraso na execução do objeto contratual. cm relação ao prazo estipulado: 0.50% a 2%, do valor 
global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite 
de 20% do valor de referência: 

b) pela recusa na execução do objeto contratual (atrasos na entrega dos pedidos), caracterizada em 05 
(cinco) dias após o vencimento do prazo estipulado: 

1. Para os casos de medicamentos controlados será cobrada multa de 10% do valor global 
contratado ou dos valores registrados e 0.25% do valor do pedido por dia de atraso. 
2. Para os medicamentos comuns será cobrada multa de 5% do valor global contratado ou 
Dos valores registrados e 0,25% do valor do pedido por dia de atraso. 
3. Para os materiais de consumo médico hospitalar multa de 5% a 10% do valor global 
contratado ou Dos valores registrados. 

e) pela demora cm rcfa7er ou corrigir falhas na execução do objeto contratual, a contar do segundo dia da 
data da notificação da rejeição: 

1. Para os casos de medicamentos controlados será cobrada multa de lO % do valor global do 
pedido por dia decorrido, 
2. Para os medicamentos comuns será cobrada multa de 0,50 % do valor global do pedido por 
dia decorrido. 
3. Para os materiais de consumo médico hospitalar multa de O.SO/o do valor global do 
pedido por dia decorrido. 

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, entendendo-se 
como recusa a não correção de falhas nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% 
do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido: 

11 - Impedimento de licitar e contratai com o Município, pelo prazo de até cinco anos, do licitante que não 
celebrar o contrato, e do contratado que deixar de entregar os produtos solicitados ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 

20.4. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

— atraso injustificado na entrega dos pedidos 
II — atraso injustificado na execução do contrato: 
II - inexecução total ou parcial do contrato: 

10.5. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado cm dias corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso for 
superior a 3 (três) dias. 
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CUPIRA 
1 

10.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidade-, 

10.7. Objetivando evitar dano ao Erário, a Secretaria Saúde poderá adotar medida cautelar ara suspender 
o pagamento ã CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do 
processo administrativo. 

10.8. A competéncia para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades: 
- Prefeito: impedimento de licitar e contratar com o Município de Cupira, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos: 
II - Prefeito: multa. 

10.9. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade. após regular processo administrativo com garantia de defesa Prévia e de 
interposição de recurso 

10.10. Na estipulaçào das sanções. deverâo ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
Público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas 

II. 	1)0 cA\(I;iAME'vro 1)A .%.TA DE lFlSliU) 1)1   

11 .1 - O registro de preços será cancelado, no todo ou em parte, por ato unilateral da administração, 
quando ocorrerem às hipóteses referidas no Art. 7. incisos 1 a XII e XVII. da l.ci n." S.66693. 

11,2 - Ao FORNECEDOR será garantida a defesa prévia nos autos do Processo, no prazo de cinco (05) 
dias úteis contados do recebimento do cumprimento da notificação. 

1 1 .3 - Poderá ser cancelado o registro de preços mediante solicitação do FORNECEDOR. quando o 

mesmo comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 
oligeni ao registro de preços. pela ocorréncia de caso fortuito ou de força maior. impeditivo do 
cumprimento da avença. desde que devidainente justificado e aceito pela administração. 

11 .4 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

1- descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 

ii - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
'\(Iininistraçào, sem justificativa aceitável: 

III - não aceitar reduzir o SCU preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado: e 

IV - tiver presentes razões de interesse público. 

* P' O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defsa. será 1'ormali7ado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

§ 2' O fornecedor podera solicitar o cancelamento do seu registro ele preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 	

M 
1 
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('upira. 21 dc f 

SCUP 1  1  R A 
12. 	DO FORO 

12.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Cupira como único competente para dirimir eventuais divergências 
decorrentes da execução deste Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

i. u k 1,1 íu.iet 	o 

13.1 Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial, como condição de sua 
eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei n° 8.666/93. 

reiro de 2020. 'arlos Alberto A. Fabicio 
CPF  019.236334-49 

/ 	Seretórso  de Soude 1 Curo 

CA LOS ALBERTO AIAUA FABRICIO 
Gestor do Fundonicipal de Saúde 

ANUtNTE 

ÇJt'UO-N*7Â1c 	 i1-r 	 P.  
MEDIAL SAÚDE DISTRIBUIDORA DE PbUTOS1EDICOS HOSPITALAR LTDA. 

ROBERTA DE FÁTIMA ARAÚJO PEREIRA NETO 
Representante legal 
FOR14ECEDORA 
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4 CUPIRA 
nicipal 

C,•'np'o"vo *# todol pci søu' 1 n~# gentil 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 008/2019 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 008/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 21 dias do mês de fevereiro de 2020, o MuNICÍPIO DE CUPIRA PE. inscrito no CNPJ sob 
o no 10.191.799/0001-02, com sede na Rua Desembargador Felismino Guedes, 135, Centro. CupiralPE, 

neste ato, representado legalmente pelo Prefeito, o josÉ MARIA LEITE DE MACEDO, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na rua 15 de novembro. no 90, Centro, Cupira-PE, portador do 
CPF/MF sob o n° 024.235.964-72 e da Cl n° 571.568 SSP-PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, inscrito no CNPJ - 11.472.475/0001-05, com sede na Avenida Etelvíno Lins. s/n. Centro. 
CupiralPE, neste ato representado pelo Secretário Municipal, Sr. CARLOS ALBERTO ARRUDA 
FABRICIO, brasileiro, casado, portadora da Cl n° 1038004 - SSP/PE, inscrito no CPF/MF n° 
019.236.334.49, administrador, residente no Sítio Tamanduá. 710. Fazenda Glória, Cupira/PE, doravante 
denominado ANUENTE e, de outro lado, a ZUCK PAPEIS LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o n0 
23.232.280/0001-69, com sede na rua Buenópolis, 200, rua acesso BR 324, no 35, BI, Feira de 
Santana/BA, neste ato representada pelo procurador, IVAN MATTOS DE SOUZA, brasileiro, casado, 
representante comercial, portador do CPF n° 930.072.135-68 e da CI no 702800961 SSP/BA, residente 
na rua Buenópolis, 200, rua acesso BR 324, Subaé, Feira de Santana/BA. simplesmente denominado 
FORNECEDOR, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), referente ao PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 008/20199 PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00812019, nos termos da Lei N.° 
8.666/93. com  as alterações introduzidas posteriormente, demais normas legais e administrativas. 

1 	1)0 011-1 11-1,0 ) 

	

1.1 	- O objeto do presente Pregão consiste no Registro de Preço para eventual Fornecimento parcelado 
de Medicamento e Material de Consumo Médico Hospitalar para suprir as necessidades do Hospital 
Municipal José Veríssimo de Souza, Programa de Saúde da Família — PSF's. Farmácia Básica. Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, Vigilância e Saúde e Saúde Bucal, todos vinculados a 
Secretaria de Saúde, para um período de 1 2(doze) meses, conforme a descrição, marca e preços constantes 
da relação em Anexo a este instrumento. 

	

1.2 	- A existência de preços registrados não impede a Administração de realizar compras. sempre que 
julgar conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório específico, ou diretamente, respeitando o 
disposto em lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiário do registro em igualdade de 
condições. 

2.1 - O fornecedor, detentor da ata, se compromete a fornecer os medicamentos/materiais de consumo 
médico hospitalar registrados, de acordo com os seguintes preços: 

GRUPO II- MEDICAMENTO 

12 
Água destilada estéril e 
apirogenica. ampola com 
lOmi. 

18.000 FARMACI. R$ 0.16 R$ 2.880.00 unidade 

(,R. I( I  ~ 4 ) 	tJ4' . o 	ri 1 ' 1 P 15.5 4f,(I 
rp.i •'r. t•; 	()('( 
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C.msonItuo IItoø*1 	amor i naui snI. 

20 
Aminofihina 24 mg/ml. 
solução injetavel ampola com 
10 ml 

Unidade 600 FARMACE R$ 1.04 R$ 624.00 

23 
Amitriptilína. cloridrato 
25mg. comprimido 

Unidade 80.000 TEUTO R$ 0.03 R$ 2.400.00 

32 	
'Anlodipino. besilato 5mg. 
comprimido 

Unidade 50.000 TEUTO R$ 0.03 R$ 1.500,00 

41 

4 

Benzilpeníciflna Benzatina 
1,200.00011. soluÇãO 
injctavel. fl'asco ampola com 
4 ml 

Unidade 

- 

2ÁKIO 

- 

TEUTO R$ 7.21 R$ 14.420.00 

44 
Bicarbonato de Sódio  10!/ 
solução Lnjtsvel. ampola Unidade 
com 10 mi.  

200 FARMACE R$ 1.15 R$ 230.00 

47 Bromoprida de 1  mg, 
comprimido 

Unidade 1.200 PRATIDONADIJZI R$ 0.18 R$ 216.00 

51 
Carbamazepinu 200mg, 
comprimido 

Unidade 80.000 TEUTO R$ 0.13 R$ I0.40().00 

82 
Cloreto de Potássio 19.1%. 
solução Injetável, ampola 
com lOmI. 

Unidade 200 FARMACE R$ 0.25 R$ 50.00 

84 
Cloreto de Sódio 200/9. 

solução injetável, ampola 
com 10 mi, 

Unidade 200 FARMACE R.$ 0.22 R$ 44,00 

89 
Clorpromazina 25mg. 
comprimido 

Unidade 10.000 CRISTALIA R$ 0.24 R$ 2.400.00 

90 
Clorpromazina 40 mg/ml. 
solução oral, gotas. frasco 
com 20 ml 

Unidade 60 CRISTALIA R$ 5.82 R$ 349.20 

96 
Deslanosldco 
0.2mg/ml.soluçào injetável 
ampola com 2 ml, 

Unidade 500 UNIÃO QUIMICA R$ 1.38 R$ 690.00 

105 
Diazepam lOmg/mI. solução 
injetável ampola com 1 ml 

Unidade 1.800 TEUTO R$ 0,64 RS 1.152.00 

116 
Dopamina5mg/mi. solução 
injetável, ampola com lOmI. 

Unidade 150 TEUTO R$ 1.54 R$ 23 1.00 

125 
Escopolamina butilbromcto, 
20 mg/ml. solução injetável. 
Ampola com 1 ml. 

Unidade 3.000 FARMACE R$ 1.03 R$ 3.090.00 

128 

Escopolamina butílbrometo. 
associada com dipirona 
sódica, 6,67m + 333 mg/ml, 
solução oral, frasco com 20 
MI. 

Unidade 600 FARMACE R$ 5.16 R$ 3096.00 

134 
Fenitoina sódica100mg. 
comprimido 

Unidade 5.400 UNIÃO QUIMICA R$ 0,13 R$ 702,00 

137 Fenobarbital lOOmg.. 
comprimido Unidade 90.000 TEUTO R$ 0.11 R$ 9.900.00 

150 
QlibenclamidaSmg. 
comprimido 

Unidade 120.000 GEOLAB R$ 0.03 RS 3.600.00 

153 
Glicose solução 50%, solução 
injctavcl. ampola com lOmI. Unidade 3.000 FARMACE R$ 0.25 R$ 750.00 
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161 
Hidroclorotiazida 25mg. 
Comprimido 

Unidade 200.000 TEUTO R$ 0.02 R$ 4.000.0() 
- 

Hidrocortisona. sol succínato 

162 
sódio, 100 mg. pó Ilófilo e 
diluente para injeção. fraco- 

t Jnidade 1.200 TEUTO KS 2.48 RS 2.976.00 

ampola. - 

163 
Hidrocortisona. sal succinato, 
500 mg. pó liófilo e diluente 
para injaçao. frasco-ampola. 

Unidade 1.500 TEUTO R$ 4.39 R$ 6.585.00 

208 
Metronidazol 5 mg/ml, 
solução injetável, bolsa com Unidade 600 FARMACE R$ 2.41 R$ 1.446,00 
100 ml 

249 Salbutamol 0.4m&/mi xarope. 
Frasco com 100 ml. Unidade 500 FARMACE R$ 1.09 R$ 545.00 

Salbutamol IOOMCG/DOSE. 

250 acrosol oral, contendo tubo 
de alumínio com 200 doses 
mais adaptador. 

Unidade 12 FHLIJTO R$8.65 RS 103.80 

273 Tramadol SOmg., injetavel 
frasco/ampola 2 ml Unidade 2.000 THEUTO R$ 0.81 R$ 1.620.00 

11C . CUPIRA 
Prefsittra MunlcíØ$1 

C.*pmm*iso , toeo. 041 smot' * *oaas ginti 

VALOR EE MEDICA %ftNi'O$ 

F 
IOTAL GERAL DA EMPRESA. ZUCK PAPEIS LTDA 	R$ 7.000,00 

2.2 - Os preços registrados são considerados completos e abrangem todos os custos diretos e indiretos 
decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, seguros. despesas de administração, lucro, custos com transporte. frete e demais despesas 
cai-relatas não especificada no Edital. 

3. 	U() 1.tl '.11 ".. II 

3.1 - Os valores pactuados serão irreajustáveis, ressalvado o equilíbrio econômico financeiro  da proposta 
devidamente justificado e comprovado, estando em conformidade com os valores praticados em mercado 
e continue sendo vantajoso para administração. 

1)0 JMI'INIIA\IFNI'() 

4.1 - Os recursos oriundos deste acordo correi-Ao por conta da dotação orçamentária expressa na ordem de 
fornecimento por tratar-se de SRP 

1)OS lR.Z( )' 

5.1 	- O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura 
da presente Ata, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto deste registro pelo referido prazo. 
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(. 	IM)S Folt\Fl\H.\I o'; 

	

6.1 	- Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  serão formalizados 
mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR da Ordem de Fornecimento e/ou Contrato de 
Fornecimento. 

	

6.2 	- Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem de fornecimento da unidade requisitante. 
a qual conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável. 

	

6.3 	- Os medicamentos serão entregues no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 
Ordem de Fornecimento e/ou Contrato de fornecimento pelo FORNECEDOR, e serão acompanhados da 
nota fiscal/fatura e empenho correspondente. 

I)()S J)  \(, 	\11 \l ('•. 

7.1 - O pagamento de cada compra será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 
recebimento do total de medicamentos especificados na Ordem de Fornecimento. 
7.2 - Deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o e-mail 
oinpras.audewcupira.pe.ov.hr . Mesmo que a mercadoria chegue no município após a data de emissão. 

O não envio, acarretará no cancelamento da mesma, caso chegue em nosso município após a data de sua 
emissão. 

. 	1) \S ( )RRI( 	( 1)1 ' I)( ) 1 ( )I ' F( 1 DOR 

8.1 - Manter o preço proposto pelo prazo de validade da ata de Registro de Preços; 

8.2 - Manter, durante toda a validade da Ata de Registro de preços e de eventuais contratações 
çiecgrrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na licitação,; 

8.3 Quando devidamente convocada, comparecer para assinar os contratos decorrentes desta Ata de 
registro de Preços; 

8.4 Substituir no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis os itens desta Ata, caso não estejam adequados às 
especificações constantes no Processo Licitatório n° 08/2019 Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
08/2019 - Sistema de Registro de Preços — SRP e, no mesmo prazo, prestar informações solicitadas pelo 
anuente. 

8.5 - Designar preposto para, durante o período da vigência da Ata de registro de Preços. representá-la 
perante o órgão Anuente, sempre que necessário. 

8.6 - Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários. securitários, fiscais, 
comerciais, civis e criminais, resultantes da execução do Contrato, no tocante aos seus empregados, 
dirigentes e prepostos. 

8.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou colo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
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8.8 - Entregar os medicamentos e os materiais de Consumo adjudicados, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir da comunicação via fax ou e-mail com cópia da respectiva Ordem de 
Fornecimento. 

8.9 - O retardamento na entrega dos medicamentos não justificado considerar-se-á como infração 
contratual. 

8.10 - Comunicar ao ANUENTE, em tempo hábil e por escrito, a superveniéncia de fatos que venham a 
prejudicar o adequado fornecimento dos bens, de modo a se viabilizar a correção da situação 
apresentada. 

9. DAIN ()lRJ(, \(,()l.. IM) '",I 1 '1 1. 

9.!. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor designado para este fim. 
9.2 Facilitar o cumprimento das obrigações contratuais, informando à CONTRATADA as normas e 
procedimentos de acesso às suas instalações para entrega dos bens. 
9.3. Verificar a conformidade dos bens entregues com as especificações e quantidades exigidas. inclusive 
quanto à marca indicada na proposta. 
9.4.Promover o recebimento provisório e definitivo do objeto. cumpridas as condições estabelecidas na 
Cláusula Décima Terceira deste Contrato. 
9.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento do material. 
solicitando, quando possível, a substituição, o reparo ou complementação do bem entregue. fixando prazo 
para o cumprimento da determinação. 
9.6. Recusar o recebimento do bem que não atenda aos requisitos elencados nas especificações indicadas 
se. após o prazo fixado para substituição, reparo ou complementação. não for sanada a irregularidade 
verificada, comunicando à CONTRATADA o fato por escrito. 
9.7. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nos prazos 
estabelecidos. 
9.8. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas. 
9.9. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada relacionados à 
execução contratual. 
9.10. Aplicar as penalidades previstas no Edital em caso de cometimento de infrações na execução do 
contrato. 

10. 1) \" Il\ \I II) MI,  ' 

10.1 - O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato 
administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais 
no 8.666/1993 e 10.520/2002. 

10.2 - O Setor de Compras e de fiscalização representará a Secretária de Saúde sempre que verificar 
indícios de cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo. 

10.3. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA 
às seguintes sanções: 

1 - Multa, nos seguintes termos: 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 M

A
R

IA
 L

E
IT

E
 D

E
 M

A
C

E
D

O
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: f12ffbb8-2457-46ae-8c58-97c1b4caaf72



IW 	
W3 

PtIN$Wi 	ctØl 

Cofp.0mtio oos pot a~ a q0518 §ente 

a) pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,50% a 2%, do valor 
global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite 
de 20% do valor de referência; 

b) pela recusa na execução do objeto contratual (atrasos na entrega dos pedidos) caracterizada em 05 
(cinco) dias após o vencimento do prazo estipulado: 

1. Para os casos de medicamentos controlados será cobrada multa de 10% do valor global 
contratado ou dos valores registrados e 0,25% do valor do pedido por dia de atraso. 
2. Para os medicamentos comuns será cobrada multa de 5% do valor global contratado ou 
Dos valores registrados e 0,25% do valor do pedido por dia de atraso. 
3. Para os materiais de consumo médico hospitalar multa de 5% a 10% do valor global 
contratado ou Dos valores registrados. 

e) pela demora em refazer ou corrigir falhas na execução do objeto contratual, a contar do segundo dia da 
data da notificação da rejeição: 

1. Para os casos de medicamentos controlados será cobrada multa de 10 % do valor global do 
pedido por dia decorrido, 
2. Para os medicamentos comuns será cobrada multa de 0,50 % do valor global do pedido por 
dia decorrido, 
3. Para os materiais de consumo médico hospitalar multa de 0.50% do valor global do 
pedido por dia decorrido, 

d) peia recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, entendendo-se 
como recusa a não correção de falhas nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% 
do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

11 - Impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos, do licitante que não 
celebrar o contrato, e do contratado que deixar de entregar os produtos solicitados ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 

20.4. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

1 - atraso injustificado na entrega dos pedidos 
li - atraso injustificado na execução do contrato; 
II - inexecução total ou parcial do contrato; 

10,5. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo de entrega ou execução do contratos e a multa será aplicada quando o atraso for 
superior a 3 (três) dias. 

10.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

10.7. Objetivando evitar dano ao Erário, a Secretaria Saúde poderá adotar medida cautelar para suspender 
o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do 
processo administrativo. 

10.8. A competência para a aplicação das sanções é atribuída ás seguintes autoridades: 

O 2S1' o. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 M

A
R

IA
 L

E
IT

E
 D

E
 M

A
C

E
D

O
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: f12ffbb8-2457-46ae-8c58-97c1b4caaf72



Ç? CUPIRA 
Prs.ftrs Manlciøal 

C,lromt.,o 41 1o41s por amor a 40946 pnt. 

1 — Prefeito: impedimento de licitar e contratar com o Município de CupirL pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos: 
li - Prefeito: multa. 

10.9. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso 

10.10. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
Público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas 

11. 	1H) ( 	.'\( II \\1l  \ 1 	1) 	\. I 	I)I RI (.I'sII 	1)1 I'RF(, (»' 

11.1 - O registro de preços será cancelado, no todo ou em parte, por ato unilateral da administração, 
quando ocorrerem às hipóteses referidas no Ari. 78, incisos 1 a XII e XVII, da Lei n.° 8.666/93. 

11.2 - Ao FORNECEDOR será garantida a defesa prévia nos autos do Processo, no prazo de cinco (05) 
dias úteis contados do recebimento do cumprimento da notificação. 

11.3 - Poderá ser cancelado o registro de preços mediante solicitação do FORNECEDOR, quando o 
mesmo comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 
origem ao registro de preços, pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, impeditivo do 
cumprimento da avença, desde que dcvidamente justificado e aceito pela administração. 

11.4 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

1- descumprir as condições da Ata de Registro de Preços 

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração. sem justificativa aceitável: 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado. na  hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado: e 

1V - tiver presentes razões de interesse público. 

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

§ 20 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 

12. 	t)() 1,4 M( 

12.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Cupíra como único competente para dirimir eventuais divergências 
decorrentes da execução deste Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
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13. 1) \. I'I II( 	( \ 

13.1 Esta Ata de Registro de Preço terá o sei, extrato publlcsdo ,io UiArio Oficial, como condíçAo de sua 

eficácia. na  forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei n 8.666/93. 

Cupira21 dejfevereir' de 2020. 

CA1k ALBITO A RUDA FABRICIO 
,Oestor do F(zndo Municipal de Saúde 

ANUENTE 

ZUCKPA 
Por seu procurfor 
FORNECEDOR 
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